
Processo Civil e Direitos Fundamentais – DC062

Ementa: Estado constitucional. Neoconstitucionalismo. Princípios 

constitucionais. Direitos fundamentais. Perspectivas objetiva e subjetiva. 

Eficácias vertical, horizontal e vertical com repercussão lateral dos direitos 

fundamentais. Regra da proporcionalidade e processo civil. Dever de 

conformação legislativa e judicial do processo civil à luz dos direitos 

fundamentais. 

Objetivos: A disciplina destaca a necessidade de o processo civil ser pensado à 

luz do Estado constitucional e das novas teorias dos direitos fundamentais, 

frisando a imprescindibilidade de uma teoria que seja capaz de responder ao 

impacto do neoconstitucionalismo sobre o direito processual civil.

Conteúdo:

Estado constitucional. Conceito e avaliação da posição política. O Estado 

constitucional na história. Repercussão do Estado constitucional para o 

processo.

Neoconstitucionalismo. Conceito e análise crítica. Pressupostos da sua 

formação e conseqüências.

Princípios constitucionais. Conceito, função e valor. O papel dos princípios 

constitucionais. Interpretação dos princípios constitucionais. Eficácia dos 

princípios constitucionais. Colisão e superação dos princípios constitucionais. 

Harmonização dos princípios constitucionais.

Direitos fundamentais. Perspectivas objetiva e subjetiva. Eficácias vertical, 

horizontal e vertical com repercussão lateral dos direitos fundamentais. 

Regra da proporcionalidade e processo civil. Aplicação e interpretação. 

Utilização prática e questões controvertidas. A regra da proporcionalidade na 



tutela de urgência. A regra da proporcionalidade na prova ilícita. Outros casos 

de aplicação da regra.

Dever de conformação legislativa e judicial do processo civil à luz dos direitos 

fundamentais. A eficácia dos direitos fundamentais na conformação do 

processo. Cláusulas gerais processuais. O dever do juiz de conformar o 

processo ao direito material.
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